
A
CPL - Comissão

Permanente de Licitação

BAYEUX
GOVERNO MUNICIPAL

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS

00006/2020 - PMBEX

N'

GOVERNO MUNICIPAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CPL(a)BAYEUX.PB.GOV.BR



bMeIix:
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°mA.U. /202Q - PMBEX
TOMADA DE PREÇOS N° 00006/2020- PMBEX

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE S! CELEBRAM A

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX. POR

INTERMÉDIO DO PREFEITO CONSTITUCIONAL. E A
EMPRESA CONSTRUTORA GURGEL SOARES LTDA,

CNPJ: 05.052.764/0001-44, VENCEDORA DO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO - MODALIDADE

TOMADA DE PREÇOS N® 00006/2020 - PMBEX,

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00013/2020 -

PMBEX. DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, EM

REGIME DE EXECUÇÃO DE EMPREITADA POR
PREÇO UNITÁRIO. NA FORMA ABAIXO.

A Prefeitura Municipal de Bayeux. Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Av. Liberdade. 3720 - Centro - Bayeux
- PB, inscrita no CNPJ n° 08.924.581/0001-60. neste ato representada pelo Sr. Gutemberg de Lima Davi. brasileiro,

portador da cédula de identidade n° 2840378 SSP/PB e CPF n" 013.414.894-00, residente e domiciliado ú Rua Juscelino
Kubitscliek. n" 313, Jardim Aeroporto. Cidade de Bayeux - PB, CEP 58.308-313. doravante denominada CONTRATANTE,

e do outro lado. a Empresa CONSTRUTORA GURGEL SOARES LTDA. CNPJ; 05,052.764/0001-44, SEDIADA À RUA
DESEMBARGADOR HEMETERIO FERNANDES, 1008. TIROL, NATAL/RN, CEP 59.015-110. doravante denominada

CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. FELIPPE GURGEL DE CARVALHO, CPF: 011.714.344-80 e RG;

1.738.808 ITEP/RN, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1.1. Constitui objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NOS BAIRROS IMACULADA E CENTRO DO MUNICÍPIO DE
BAVEUX-PB. que fazem parte integrante do edital.

2.1. O presente contrato é decorrente da licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS N® 01)006/2020 - PMBEX,
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 00013/2020 - PMBEX. DO TJPO MENOR PREÇO GLOBAL, EM REGIME

DE EXECUÇÃO DE EMPREIT/ADA POR PREÇO UNITÁRIO, rcali/ada com base na Lei tf SMOm c suas alterações,
bem como o artigo 37, XXI da Constituição Federai.

3.1. Para todos os efeitos, para melhor caracterização dos serviços, bem assim para definir procedimentos e normas

decorrentes das obrigações ora contraída.s integram este Contrato, como se estivessem transcritos, com todos seus
ANEXOS, os seguintes documentos:
a) Edital de Licitação dc TOMADA DE PREÇOS N® 00006/2()2() - PMBEX.

b) Propo.sta Contratada, datada dc 05/03/2020.
3.2. Em ca.so de dúvida ou divergência entre os documentos aplicáveis a este contrato, prevalecerá este último, e, em caso
de divergência entre aqueles documentos, serão as mesmas dirimidas, considerando-se, sempre, os documentos mais
recentes com prioridade sobre os mais antigos e dc modo a atender, cm qualquer caso. as especificações, plantas e desenhos
apresentados pela PREFEITURA MU.MCÍPAL DE BAYEUX. como condições mínimas essenciai.s a jierem satisfeitas
pela CONTRATADA.
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3.3. A partir da assinatura do presente Contrato, a este, passarão a ser aplicáveis tudo que resultem em Termos Aditivos que
vierem a ser realizados e que importem em alteração de condições contratuais, desde que assinados pelos representantes
credenciados das partes.

4.1. O prazo de vigência do contrato será de 90 (noventa) dias corridos, a partir da emissão da ordem de serviços.
4.1.1. A CONTRATADA deverá iniciar a execução de cada serviço solicitado em até 48 (quarenta e oito) horas após a
expedição da ordem de serviço.
4.2. Adjudicado o objeto da presente licitação, a PREFEITURA MUNICIPAI.. DE BAYEUX convocará o adjudicatário
para assinar o termo de contrato em até 05 ICINCO) dias, contados a partir da data de convocação da empresa, sob pena de
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93.
4.3. A PREFEITURA MUNICIPAL DE B.AYEUX poderá, quando o convocado não assinar o contrato no prazo e
condições estabelecidos neste edital, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de ctíissificação, para fazê-lo cm
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro cta.ssificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de
conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da cominaçào prevista no art. 81 da Lei n®
S.666/93.

4.4. Os prazos de que tratam o item 4.1 poderão ser revistos nas hipóteses e fonna a que alude o art. 57. parágrafo 1°, da
Ui n». 8.666/93.

%

5.1. O valor do presente contrato c de RS 539.732,04 (QUINHEN TOS E I RiNT.A E NOVE MIL E SE I ECENTOS E
TRINTA E DOIS REAIS E QUATRO CENTAVOS).

5.2. O valor acordado nesta cláusula é considerado completo e deve compreender todos os custos e despesas que direta ou
indiretamente, decorram do cumprimento pleno c integral do objeto deste Edital e seus anexos tais como: materiais,
equipamentos, ferramentas, instrumentos, despesas com deslocamemos, seguro, seguros de transporte e embalagem,
salários, honorários, encargos sociais e trabalhistas, previdcnciários c securitários. lucro, taxa de administração, tributos e
impostos incidentes e outros encargos não explicitamente citados e tudo mais que possa influir no custo do objeto
contratado, conforme as exigências constantes tto edital que norteou o presente contrato.

5.3. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data da apresentação da
proposta.

5.4. Caso o prazo exceda os 12 (doze) meses previstos no Artigo anterior, os preços contratuais serão reajustados de acordo
com o índice Nacional da Construção Civil - INCC, lomando-sc por base a data da ̂resenlação da proposta, pela variação
dos índices constantes da revista "Conjuntura Econômica", coluna 35. editada pela Fundação Getúlio Vargas.
a) No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:
R=V(n-I0/10),onde: ,

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual dos serviços aserem reajustados;

10 = índice inicial - refere-se ao mês correspondente ao mês da entrega da proposta:
11 = índice final - rcierc-se ao mês correspondente ao mês de aniversário anual da proposta.
5.5. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos fisicos
realizados a partir do 1 (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12° (décimo segundo) mês c, assim,
sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta c de acordo com a vigência do contrato.
5.6. Após a aplicação do reajuste nos termos de.ste documento, o novo valor da parcela ou saldo contratual terá vigência e
passará a ser praticado, pelo próximo período de Ol(um) ano, sem reaju.sle adicional e, assim, sucessivamente, durante a
existência jurídica do contrato.
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6.1. A execução dos serviços não previstos no Conü^to inicial, sendo aditados, serão regulados pelas mesmas condições
resultante da composição de custos apresentada na proposta primitiva.

7.1. O contratado prestou garantia na modalidade BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS SA -

APÓLICE SEGURO GARANTIA N" 014142020001207750136408, no valor de RS 26.986,60 (VINTE SEIS MIL
NOVECENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E SESSENTA CENTAVOS), de conformidade com o art, 56 da Lei n"

8.666/93, que lhe será liberada ou restituida em até 10 (dez) dias consecutivos após o cumprimento fiel e correto dos termos

contratuais, quando do recebimento definitivo da obra e, quando em dinheiro, atualizada financeiramente.
7.2. Caberá à CONTRATADA optar por uma das modalidades de garantias estabelecidas no art. 56, parágrafo 1°. da Lei n°

8.666/93, e quando apresentada sob a, modalidade Título da Dívida Pública, somente serão aceitos como válidos, se

apresentados em sua forma original, com certificação do órgão público emissor do titulo ou seu sucessor legal, bem como

comprovação da sua legitimidade e autenticidade com registro junto ao Banco Central e ou Banco do Brasil ou Caixa

Econômica Federal e prova de real valor do mercado.

7.3. Havendo prorrogação de prazo dos serviços, obrigaíòriamente aadjudicatária deverá apresentar a prorrogação de prazo
da Garantia Contratual, condição indispensável para efetivação do Termo Aditivo.

7.4. A garantia prestada pela contratada será liberada qu restituida em até lO (dez) dias consecutivos após o cumprimento
fiel e correto dos termos contratuais, quando do recebimento definitivo da obra e, quando em dinheiro, atualizada

financeiramente.

7.5. A garantia em dinheiro poderá ser realizada através de transferência identificada de fundos (DOC ou TED) ou

depósito, realizado pela licitante para a Conta Bancária de titularidade da PREFEITURA MUNICIPAL DE

BAYEUX: BANCO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, AGÊNCU N° 1911 E CONTA CORRENTE N° 006.015-3.

8.1. Nenhiun pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira, sem que isso gere direito-à alteração dós preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento.
8.1.1. O prazo de pagamento dos serviços será contado a partir da data final do período de adimplemcnto de cada
parcela.

9.1. Os recursos orçamentários e.fitfáric^iros decorrentes parraa execução do objeto desteContrato, será o seguinte:

4490.51.00.991 - OBRAS E INSTALAÇÕES 2.07-SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA 15.451.3036.1026-
PAVIMENTAÇÃO, TERRAPLANAGEM E DRENAGEM DO SISTEMA VIÃRIG MUNICIPAL

10.1. A CONTRATADA não poderá transferir o presente Contrato, no todo ou em parte, nem poderá subcontratar os
serviços relativos ao seu objeto.
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11.1. A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto deste Contrato e,

consequentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou
indiretamente, a provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros.

11.2. A CONTRATADA é responsável pela análise e estudo de todos os documentos fornecidos pela CONTRATANTE,
para a execução dos serviços, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de ignorância, defeito ou insuficiência de

tais documentos.

11.3. A CONTRATAD A é, também, responsável por quaisquer diferenças, erros ou omissões nos Projetos ou desenhos que
lhe forem fornecidos, ainda que relativos a quantidades.

11.4. Não existirá qualquer vínculo contratual entre eventuais subcontratadas e a CONTRATANTE, perante a qual a única

responsável pelo cumprimento deste Contrato, será sempre a CONTRATADA.

12.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas pela Lei n® 8.666/1993,
demais legislações pertinentes e pelas condições constantes no ato convocatório.

12.2. A CONTRATANTE indicará um técnico-gereníe/físcal que será interlocutor de todos os contratos com a

CONTRATADA, bem como o{s) agentc(s) físcalizador(es) do desenvolvimento dos trabalhos.

12.3. A nível de acompanhamento, deverão ser procedidas reuniões periódicas, na medida em que as necessidades do

desenvolvimento dos trabalhos assim exigirem. '

13.1. O objeto contratual será recebido provisoriamente pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização que for

designado pela CONTRATANTE para tanto, mediante termo circunstanciado, o qual será assinado pelas partes, dentro de
15 (quinze) dias contados da data de comunicação escrita de seu término.

13.2. Durante o período de 30 (trinta) dias da data de expedição do termo supra, a obra ficará sob observação, de molde a se

verificar o cumprimento das exigências construtivas.

13.3. Esgotado o prazo previsto na Cláusula 13.2., c uma vez restando comprovada a adequação do objeto aos termos
contratuais, a obra será recebida défínitivainente, por ̂ rvidor ou comissão designada pela CONTRATANTE, mediante

termo circunstanciado, assinado pelas partes.

14.1. Após o recebimento defimtiyo .üp objéto^ por parte da CONTRATANTE, a empresa CONTRATADA
ficará, ainda, responsável pelo prazo 4e 60 (sessenta) òíéses, contados da, data de fírmaráento do Termo de Recebimento

Definitivo, por quaisquer defeitos, áíiida que resultantes dos materiais empregados, quer sejam eles de natureza técnica ou
operacional, obrigando-se, às suas expénsas, às reparações e/ou.substituições ou se fizerem necessárias para o perfeito

cumprimento do contratado.

14.2. Se a CONTRATADA não executar os reparos e/ou substituições, nos prazos que llie forem determinados pela

CONTRATANTE, esta, se assim lhe convier, poderá mandar executá-los por conta e risco daquela, por outras empresas,
cobrando-lhe os respectivos custos.

15.1. A garantia prestada p>ela CONTRATADA no ato de assinatura deste Contrato, como elemento assecuratório do

cumprimento das obrigações contratuais, será liberada ou restituida em até 10 (dez) dias consecutivos após o cumprimento

= Gurge*
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fiel c correto dos lermos contratuais, quando do recebimento definitivo da obra e, quando em dinheiro, atualizada
financeiramente.

16.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:
16.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela CONTRATADA;

16.1.2. Efetuar o pagamento relativo à execução dos serviços efetivamente realizados, de acordo com as respectivas

cláusulas do presente contrato;

16.1.3. Proporcionar ao Contratado lodosos necessários para a fiel e.xecução dos serviços contratados;

16.1.4. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos serviços, exercendo a mais

ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais.

16.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:

16.2.1. Executar devidamente os serviços descritos na CIáii.<mla correspondente do presente contrato, dentro dos melhores

parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo dc atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos

prazos estipulados;

16.2.2. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes ii legislação fiscal, civil, tributária c trabalhista,

bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fomccedorcs ou terceiros em

razão da execução do objeto contratado;

16.2.3. Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente
integralmente em todos os seus atos;

16.2.4. Permitir e facilitara fiscalização do Contratante devendo prestar os infonnes e esclarecimentos solicitados;

16.2.5. Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo
na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo

órgão interessado;
16.2.6. Não ceder, transferir ou subcontraiar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a

devida autorização expressa do Contratante;
16.2.7. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de

habilitação exigidas no respectivo processo licitatório. apresentado ao Contratante os documentos necessários, sempre que
solicitado.

17.1. A recusa injustificada da adjudícatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do

prazo estabelecido pela administração, caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a às

penalidades legalmente estabelecidas, o que não se aplica aos licitantcs remanescentes.
17.2. O atraso injustificado nae:récução sujeitará o contrato a multa dc mora, na forma estabelecida a seguir:

a) 0,3% {três décimos por cento) por dia de atra.so, até o trigésimo dia; c

b) 10% (dez por cento) após ultrapassado o prazo constante da alínea anterior.

17.3. As multas a que se refere esta cláusula incidem sobre o valor do contrato e serão descontadas dos pagamentos
eventualmente devidos pela administração ou. quando for o caso, cobradas judicialmente.

17.4. Pela inexecuçào total ou parcial do contrato a administração poderá aplicar as seguintes sanções:

a) advertência

b) multa dc 10% (dez por cento) do valor do contrato;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com Administração por período não

superior a dois (2) anos; e

d) declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com Administração Pública.

17.5. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" c "d" da cláu.sula anterior, poderão ser aplicadas conjuntamente com a da

alínea "b", facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de dez (10) dias úteis.
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17.6. A aplicação das penalidades previstas nesta Cláusula é de competência exclusiva da Comissão Permanente de
Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, e devidamente homologada pelo Excelentíssimo Senhor
Prefeito da PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX.

17.7. Nos termos do art. 205 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, considerar-se-á motivos
para declaração de inidoneidade dentre outras práticas ilícitas, a fraude em licitações por parte da licitante que atente contra
os princípios explicitados no art. 3® da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, especialmente quanto:
a) Participação de empresa que possuam entre si vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou
trabalhista;
b) Participação de empresas que tenham em comum dirigentes ou representantes;
c) Apresentação de propostas com preços inexequíveis e/ou superfalurados;
d) Quebra do sigilo de proposta apresentada;
e) Cessão do objeto licitado a terceiros;
t) Obstrução ao regular processamento da licitação. i
17.8. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do Item 17.7, poderão ser aplicadas conjuntamente com a da alínea
"b", facultada a defesa prévia do interessado, no prazo dè Ò5 (cinco) dias úteis.
17.9. A inexecuçâo de que trata o item 17.3 e no art. 79.1 da Lei n° 8.666/1993 acarreta as seguintes conseqüências, sem
prejuízo das sanções previstas neste edital e na legislação aplicável:
17.9.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da Administração;
17.9.2. Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na execução do contrato,
necessários à sua continuidade, na forma do inciso V do ait. 58 da Lei n® 8.666/1993;
17.9.3. Execução da garantia contratual, para ressarcirnento da Administração, e dos valores das multas e indenizações a ela
devidos;
17.9.4. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração.
17.9.4.1. A aplicação das medidas previstas nos Itens 17.9.1 e 17.9.2 deste. Item fica a critério da SEINFRA/PMBEX, que
poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.
17.9.4.2. É permitido à Administração, no caso de concordata/recuperação judicial do contratado, manter o contrato,
podendo assumir o controle de determinadas atividades de serviços essenciais.
17.9.4.3. Na hipótese do Item 17.9.2 deste contrato, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da Secretaria
signatária do contrato.
17.9.4.4. A rescisão dc que trata o art. 79, 1 da Lei n° 8.666/1993. permite à CONTRATANTE, a seu critério, aplicar a
medida prevista no Item 17.9,1 deste Item.
17.10. A aplicação das penalidades previstas nesta Cláusula é de competência da CONTRATANTE, podendo ser
recomendada pela Secretaria responsável pela "execução do contrato.
17.11. As penalidades previstas nesta Cláusula, não sé aplicarão quando o atraso no cumprimento dos cronogramas for
motivado por força maior, considerando como tal, atoa de inimigos públicos, guerrá, revolução, bloqueios, epidemias,
fenômenos meteorológicos adversos de vulto, perturbações civis ou acontecimentos assemelhados que fujam ao controle
razoável de qualquer das partes contratantes. A CONTRATADA terá o prazo de 02 dias para comunicar o fato a
CONTRATANTE e apresentar documentação comprobatória em até 05 dias, sob pena de não serem considerados.

18.1. A inexecuçâo total ou parciàlMoScdntrato ensejá^á|Sua resçásâo, colfdrme dispòstolpos artigos 77 a 80 da Lei o®

8.666/93.

18.1.1. Os casos de rescisão contratual Serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

18.2. A rescisão do contrato poderá ser:

18.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, nos casos enumerados

nos incisos I a XII c XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a llcitantc vencedora com a antecedência

mínima de 10 (dez) dias; ou

18.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo nesta TOMADA DE PREÇOS N° 00006/2020 - PMBEX,
desde que haja conveniência para a PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX; ou

18.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.
18.3. A rescisão admi^iistrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente.



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO ADMINISTRATIVO QCiÃi/2020 - PMBEX
TOMADA DE PREÇOS N° 00006/2020 - PMBEX

18.3.1. Os casos de rescisão conlratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

19.1. A CONTRATADA deverá providenciar a devida Anotação de Responsabilidade Técnica - ART relativa da obra,

onde deverá constar o nome e o número da Carteira junto ao CREA do Engenheiro Civil ou Arquiteto responsável na
gerência dos serviços, bem como o ART dos Engenheiros responsáveis pela fiscalização da obra.

19.2. A CONTRATANTE reserva-se no direito de paralisar ou suspender a qualquer tempo a execução dos serviços
contratados, mediante pagamento único e exclusivo daqueles já executados.

19.3. A CONTRATANTE reserva-se, ainda, no direito de recusar todo e qualquer serviço que não atender às
especificações, ou que sejam considerados inadequados pela fiscalização.

19.4. A CONTRATADA assume Integral responsabilidade pelos danos que causar à CONTRATADA ou a terceiros, por si
ou por seus sucessores e representantes na execução dos serviços contratados, isentando a CONTRATANTE de toda e

qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.

19.5. A CONTRATADA será única responsável para com seus empregados e auxiliares, no que concerne ao cumprimento
da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em lei,
em especial no que diz respeito às normas de segurança do trabalho, prevista na Legislação Federal (Portaria n° 3.214, DE
S.7.78, do Ministério do Trabalho), sendo que o seu descumprimenio poderá motivar a aplicação de multas por parte da
CONTRATANTE ou rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveis.

19.6. A CONTRATADA, uma vez iniciados os serviços, somente poderá retirar equipamentos da obra e constantes de sua

Proposta, mediante prévia solicitação e aprovação expressa da CONTRATANTE.
19.7. Fica expressamente vedada a subcontralaçâo, sem prévia expressa e escrita autorização da CONTRATADA.

19.8. A CONTRATADA, por imperativo de ordem é segurança, obriga-se a prover de sinalização os locais onde será

executada a obra, colocando os mesmos, a partir do dia em Que os trabalhos forem iniciados, placas e tapumes, bem como
placa indicativa da obra, de acordo com o texto c padrão à serem apresentados à CONTRATANTE para prévia aprovação,
bem como munir de segurança a obra até o recebimento da mesma, sem ônus algum para a CONTRATANTE.

19.9. A CONTRATADA se obriga a dar-destinação fmal aos resíduos provenientes da construção civil e demolição

(ENTULHOS).

19.10. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pela Contratante,

segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na Cláusula Segunda deste Contrato ou demais legislações

pertinentes, como também o constante no Termo de referencia.

19.11. Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei n° 8.666/93, que regulamenta as licitações e contratações
promovidas pela Administração Púbjica:

19.11.1. O reconhecimento dos .direitos da Administraçâp, em caso deTescisãb administrativa prevista no art. 77 da Lei

8.666/1993. S
19.11.2. A obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

19.12. E vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parle p objeto contratado, salvo por autorização
expressa e devidamente justificada pela Contratante.

20.1. Se qualquer das partes contratantes, em beneficio da outra, permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou
em parte, de qualquer dos itens e condições deste Contrato e/ou de seus Anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de

qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma

tolerância houvesse ocorrido.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N'' QOjjj /2020 - PMBEX
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21.1. Elegem as partes contratantes o Foro desta Cidade, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste
Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seu representante legal, assina o presente Contrato, em 02 (duas)
vias de igual teor c forma para um só c jurídico efeito, perante as testemunhas abai.xo-assinadas, a todos presentes.

Baycux - PB, Ç"^ de H AtO de 2020.

c

PREFE T

DE LIMA DAVI

VSTITIICIONAL

ICIPAL DE BAYEUX

"8.924.58I/OOOI-60

CO.NTR.\ TAN TE

TESTEMUNHAS:

Nome:* c/
CPFn°:

Identidade n^: 3 ô

CONSTRUTORA GLTIGEL SOARES RTDA

CNPJ; 05.052.764/000M4 ^
FELIPPE GURGEL DE CARVALHO

^ —. CPF:011.7I4J44-8Ü —
.RG; 1.738.808 ITEP/RN

- - CONTRATADA

BAY6UX
Noine:

CPF11°: ÔÔ Z ' b "
Identidade n°:



Ao PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

A Berkley International do Brasil Seguros S/A tem a satisfação em tê-lo como Segurado. Segue em anexo a
apólice de Seguro Garantia n° 014142020001207750136408, emitida em conformidade com a MP n°
2.200-2/2001
que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasiieira, ICP - Brasil, a qual garante a autenticidade,
a integridade e a validade de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações
habilitadas que utilizem certificados digitais.

Isto significa que a apólice digital, que V. Sas agora recebe, tem a mesma validade jurídica da apólice
Impressa, todavia com as vantagens e segurança das transações eletrônicas certificadas digitalmente.

Além da segurança do processo de certificação digital, a autenticidade deste documento poderá ser verificada
através de nosso site www.berkicy.com.br, e confirmada após 7 (sete) dias úteis da emissão da
apólice/endosso, através do site www.susep.gov.br utilizando o n^ 0141420200012O77501364QB000000.

Atenciosamente

BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS SA - 01414

TÍTULO: APÓLICE SEGURO GARANTIA NO014142020001207750136408 - ENDOSSO 0000000
Documento eletrônico digitalmente assinado por:

VMúmagÊÜ

ICP
Brasil

viieimpdo

tiáe

AtcMDdro Sanxcip

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n® 2.200-2/2001, que instituiu a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileiras -
ICP - Brasil por: Signatários(as):

LEANDRO E2EQUIEL GARCIA OKITA N® de Série do Certificado: 11DE200108660C8A Data e Hora Atual Apr 20 2020 4:47PM

ALEXANDRO BARBOSA SANXES N° de Série do Certificado; 11DE20010865FA68 Data e Hora Atuai Apr 20 2020 4:47PM

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com
força de lei:

Art 1® - Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade
jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem
como a realização de transações eletrônicas seguras.

N® Apólice: 014142020001207750136408 - ENDOSSO 0000000
Controle interno: 1314200

Data da publicação: Apr 20 2020 4:47PM
Publicado por: Seguradora BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS SA - 01414

I Berkley Brasil Seguros
I a Berkley Company



Apólice - Via Segurado

Filial

12-RECIFE

Grupo

7-RISCOS FINANCEIROS

Apólice

014142020001207750136408
Endosso

0000000

75-SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO

DADOS DO SEGURADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

Endereço

AVENIDA LIBERDADE

CEP

58306-000

CONSTRUTORA GURGEL SOARES LTDA
Endereço
R DES HEMETERIO FERNANDES 1008 - TIROL

DC. Emissão

20/04/2020
Modalidade

Executante / Obrigações Trabalhistas e Previdenc

CNPJ

08.924.581/0001-60

Compíemento

CEP

59015-110
Bairro

TIROL

Cidade

BAYEUX

DADOS DO TOMADOR

Gdade

NATAL

CNPJ

05.052.764/0001-44
Complemento

A BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SiGUROS SA - 01414, a seguir denominada "SEGURADORA", tendo em vista as declarações constantes
da proposta de seguro mencionada, que lhe foi apresentada pelo "TOMADOR" acima identificado^ proposta esta que, servindo de base para a
emissão da presente Apólice, fica fazendo parte integrante deste contrato, obriga-se a indenizar o "SEGURADO" de acordo com as Condições
Gerais, Especiais e Particulares anexas e que fazem parte integrante da presente apólice, as reparações pecuniárias decorrentes dos riscos do
seguro, tudo de acordo com as condições gerais, especiais e particulares anexas.

GARANTIAS:

TOTAL DA IMPORTÂNCIA SEGURADA: R$ 26.986,60 (VINTE E SEIS MIL E NOVECENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E SESSENTA CENTAVOS).
VIGÊNCIA: DAS 24:00H DO DIA 20 DE ABRIL DE 2020 AS 24:00H DO DIA 19 DE lüLHO DE 2020.

Ficam fazendo parte integrante e Inseparável da presente apólice, os seguintes ANEXOS que ora ratificamos:
1) Demonstrativo de Prêmio;
2) Condições Particulares;
3) Condições Especiais;
4) Condições Gerais;
OBSERVAÇÕES:
- Apólice emitida conforme TERMOS E CONDIÇÕES DA CIRCUUR SUSEP N° 477, de 30 de Setembro de 2013 e seus ANEXOS
e PROCESSO SUSEP N^ 15414.902037/2013-11;
- Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente
registrado no site da SUSEP - www.susep.gov.br;
- DDG Berkiey: 0800-7700797.

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e controle dos mercados de
seguro, previdência complementar aberta, capilalízação, resseguro e corretagem de seguros - site www.susep.gov.br - Atendimento gratuito ao
público Susep 0800-021-8484

CONDIÇÕES DE MODALIDADE

MODAUDADES

4513-Execulante / Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias

CORRETOR

LIMITES

R$ 26.986.60

INICIO VIGÊNCIA FIM VIGÊNCIA

20/04/2020 19/07/2020

1020279264 - 7 MARES CORRETORA DE SEGUROS LTDA - EPP

Seguradora: BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS SA - 01414

Endereço: Av Presidente Juscelino Kubitschek, 1455 15 andar - São P
CNPJ: 07.021.544/0001-89

SAC: 0800-777-3123
Para falar com a Ouvidoria Berkiey ligue para: 0800-797-3444
ou envie um e_mail para: ouvidoría@berklev.com.br

Documento eletrônico assinado digilalmente conforme MP n° 2.200-2/2001. que Instituí a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP-Brasil por Signatários

LEANDRO EZEOUIEL GARCIA OKITA N« de Sáríe do Certificado; 11DE20010&660CeA Data e Hora Atual Apr 20 2020 4;'17PM
ALEXANDRO BARBOSA SANXES N" de Sáríe do Cerliricado: 11DE20010S65PA6B Data e Hora Aluei Apr 20 2020 4:47PM

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso de atribuição que lhe oferece o art. €2 da Consliluiçáo, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei; Art 1* -
Fica Inslltulda a Infra-Estrulura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, para garantir a aulenticldado. a Integridade e a validade jurídica de documentos em
fomia eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas
seguras.

1

1 Berkiey Brasil Seguros
I a Berkiey Company



12-RECIFE

7-RISCOS FINANCEIROS

Apólice

014142020001207750136408

Ramo ^ Modalidade
7S-SEGUR0 GARANTIA - SETOR PUBLICO Executante / Obrigações Trabalhistas e Prevíden

DEMONSTRATIVO DE PRÊMIO

importância Segurada: R$ 26.986,60

Período de Vigência: 20/04/2020 à 19/07/2020

Prêmio Líquido: , R$

Adicionai de Fraclonamento: - R$

{*) Custo de Cadastro e Acompanhamento de Crédito R$

170,00

0,00

0,00

Prêmio Total:

Condição de Pagamento: À vista

Numero de Prestações: 1

Prestação: 170,00

Demais Prestações: 0,00

Forma de Cobrança: título

Vencimentos: 02/05/

170,00

0,00

TITULO DE COBRANÇA CEF (REMESSA ONLINE)

02/05/2020

170,00
-I ■ a lu

-é

MODALIDADES

4513-Executante / Obrigações Trabalhistas e Prevldenciárias

PRÊMIO TARIFÁRIO

R$ 170,00

(*) Conforme disposições da Circular SUSEP 401 de 25 de fevereiro de 2010 e Nota Técnica Atuarial, processo SUSEP n°
15414.001453/2007-43, aprovada em 26 de outubro de 2007.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre (os prêmios
de seguros/as contribuições a planos de caráter previdenciário/os pagamentos destinados a planos de capitalização), deduzidos do
estabelecido em legislação específica.

I Berkley Brasil Seguros
a Berkley Company



CONDIÇÕES PARTICULARES
Apólice

0143.42020001207750136408

7-RISCOS FINANCEIROS

Dt. Emissão

20/04/2020

75-SE6URO GARANTIA - SETOR PÚBLICO Executante / Obrigações Trabalhistas e Previden

A BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS SA - 01414, inscrita no CNPJ sob o de 07.021.544/0001-89, com sede à Av
Presidente Juscelíno Kubitschek, 1455 15 andar , São Paulo, SP, através desta Apólice de Seguro Garantia, garante ao SEGURADO:
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, inscrito no CNPJ/CPF sob o n° 08.924.581/0001-60, com sede à AVENIDA Uberdade, 3720 - SesI,
Bayeux, PB as obrigações do TOMADOR: CONSTRUTORA GüRGEL SOARES LTDA, inscrito no CNPJ sob o n^ 05.052.764/0001-44, com
sede à R DES HEMETERIO FERNANDES 1008 - TIROL, Natal, RN até o valor de R$ 26.986,60 VINTE E SEIS MIL E NOVECENTOS E
OITENTA E SEIS REAIS E SESSENTA CENTAVOS, na modalidade abaixo descrita.

Modalidade - Executante / Obrigações Trabalhistas e Previdenclárias
Importância Segurada - R$ 26.986,60
Vigência - das 24:00h do dia 20 de Abril de 2020 as 24:00h do dia 19 de Julho de 2020

OBJETO:

ESTE CONTRATO DE SEGURO GARANTE A INDENIZAÇÃO, ATÉ O VALOR DA GARANTIA RXADO NA APÓUCE, PELOS PREJUÍZOS
DECORRENTES DO INADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS PELO TOMADOR NA MINUTA DO CONTRATO PRINCIPAL,
ORIUNDO DO PROCESSO N^ 00013/2020 E EDITAL No ., QUE TEM POR OBJETO A CONSTRUÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
CONSTRUÇÃO CIVIL PARA&#xA;EXECUÇÃ:j DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NOS BAIRROS IMACL.iLADA E CENTRO DO MUNICÍPIO DE
BAYEUX-PB,CONFORME MINUTA DO CONTRATO REFERENTE A TOMADA DE PREÇOS N^ 00006/2020 - PMBEX DESCRITO NA CLÁUSULA
DO OBJETO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O TOMADOR E SEGURADO, E COBERTO POR ESTÁ APÓUCE. A VIGÊNCIA DESTA
GARANTIA NA MODAUDADE EXECUTANTE CONSTRUTOR É DE 20/04/2020 A 19/07/2020, COM IMPORTÂNCIA SEGURADA DE R$
26.986,60.

COBERTURA ADICIONAL:

EM COMPLEMENTO À GARANTIA DESCRITA AQMA, ESTÁ APÓUCE CONTEMPLA TAMBÉM COBERTURA ADICIONAL DE OBRIGAÇÃO
TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA, GARANTINDO O REEMBOLSO DOS PREJUÍZOS COMPROVADAMENTE SOFRIDOS EM RELAÇÃO ÀS
OBRIGAÇÕES DE NATUREZA TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA DE RESPONSABIUDADE DO TOMADOR ORIUNDAS DO CONTRATO
PRINQPAL NAS QUAIS HAJA CONDENAÇÃO JUDICIAL DO TOMADOR AO PAGAMENTO E O SEGURADO SBA CONDENADO
SUBSIDIARIAMENTE E QUE OS VALORES TENHAM SIDO PAGOS POR ESTE, EM DECORRÊNCIA DE SENTENÇA CONDENATÓRIAS
TRANSITADA EM JULGADO, BEM COMO DO TRÂNSITO EM JULGADO DOS CÁLCULOS HOMOLOGADOS OU AINDA NAS HIPÓTESES DE
ACORDO ENTRE AS PARTES COM PRÉVIA ANUÊNCIA DA SEGURADORA E CONSEQUENTEMENTE HOMOLOGAÇÃO DO PODER
JUDICIÁRIO. A VIGÊNCIA DESTA GARANTIA ADICIONAL TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA É DE 20/04/2020 A 19/07/2020, SENDO QUE
AS CONDIÇÕES ESPECIAIS RELATIVAS A ESTA COBERTURA FAZEM PARTE INTEGRANTES E INSEPARÁVeS DESTA GARANTIA.

A MODAUDADE E A IMPORTÂNCIA SEGURADA ACIMA, DISPOSTAS NAS CONDIÇÕES DE MODALIDADE, CONTEMPLAM AS COBERTURAS
ADiaONAIS DESCRITAS ABAIXO:

UMTTE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO PARA COBERTURA DE EXECUTANTE CONSTRUTOR: ATÉ 100% DO VALOR DA IMPORTÂNCIA
SEGURADA DISPOSTAS NAS CONDIÇÕES DE MODAUDADE.

UMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO PARA COBERTURA ADIQONAL -mABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA: ATÉ 100% DO VALOR DA

Is I Berkley Brasil Seguros
a Berkley Company

JiSÍ££.V*ííiir - *êi-9Í. fAvlé: ■ ktí
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7-RISCOS FINANCEIROS

CONDIÇÕES PARTICULARES
Apólice

014142020001207750136408

■smeimer:

75-5EGUR0 GARANTIA - SETOR PÚBLICO Executante / Obrigações Trabalhistas e Prevíden

IMPORTÂNCIA SEGURADA DISPOSTAS NAS CONDIÇÕES DE MODALIDADE.

UMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO GLOBAL, CONTEMPLANDO TODAS AS COBERTURAS DA APÓLICE: R$ 26.986,60.

RECIFE, 20 DE ABRIL DE 2020

te I Berkley Brasil Seguros
I a Berkiey Company
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7-RISCOS FINANCEIROS

Condições e Cláusulas do Seguro

OBJETO DA GARANTIA - ANEXO
Apática

014142020001207750136408

Dt. Emissão

20/04/2020

75-SE6UR0 GARANTIA - SETOR PÚBLICO Executante / Obrigações Trabalhistas e Previden

Cláusulas Particulares

1. Este apólice é emitida de acordo com as condições da Qrcular da SUSEP n® 477/13 e fica expressamente estabelecido que para todos os
fins e efeitos de direito, a regulação do sinistro observará o disposto nas Condições Gerais e Especiais da presente Apólice.

2. Este apólice não poderá ser utilizada como complemento ou endosso de apólice anteriormente fornecida por esta seguradora referente
ao mesmo editei e/ou contrato objeto deste seguro.

3. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações diretas do tomador perante o segurado,
especificamente descritas no objeto deste apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia indicada na mesma, não assegurando o
pagamento de quaisquer danos acordados, indenizações a terceiros, danos ambientais, lucros cessantes, despesas de contenção de sinistro
ou despesas de salvamento, não assegurando, ainda, riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, obrigações quanto ao
pagamento de tributos, quebra de sigilo e confidencialidade em conformidade com a legislação nacional aplicável ao seguro-garantia.

4. Ao aceitar este documento o Segurado concorda que este Seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto à
cobertura deste garantia, se for constatado qualquer indício de sinistro ou inadimplemento contratual que tenha origem anterior a date de
emissão do presente Instrumento e que n?i. tjnha sido previamente informado pelo Segurado à Seguradora.

5. Fica estebelecido que, especificamente para fins indenitários, não estarão cobertos pela presente apólice de seguro garantia quaisquer
prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de atos ou fatos violadores de normas de antícorrupção que tenham sido provocados pelo
segurado ou seu representante, seja isoladamente, seja em concurso com o tomador ou seu representante.

6. Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais e Espedais que não tenham sido alteradas pelas presentes Cláusulas
Particulares.

1 Berkley Brasil Seguros
a Berkiey Company



Apólice

014142020001207750136408

7-RISCOS FINANCEIROS 75-SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO Executante / Obrigações Trabalhistas e Previden

1. OBJETO:

1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos decorrentes do
inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador no contrato principal, para construção, fornecimento ou prestação de
serviços.
1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os vaiores das multas e indenizações devidas à
Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei n° 8.666/93.
'1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba específica independente, a Cobertura Adicional de Ações Trabalhistas e
Previdenciárias, conforme descrito no Capítulo III deste Anexo.

2. DEFINIÇÕES;
Define-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes do art. 6° da Lei n° 8.666/93 e do art. 2° da Lei n®
8.987/95:
I - Prejuízo: perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos para a execução do objeto do contrato
principal, causada pelo inadimplemento do tomador, excluindo-se qualquer prejuízo decorrente de outro ramo de seguro, tais
como responsabilidade civil, lucros cessantes.

3. VIGÊNCIA:
3.1. A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras:
X - coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente à execução de obras, serviços e/ou compras;
II - por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público.
3.2. As renovações, a que se refere o inciso II do item 3.1., não se presumem, serão precedidas de notificação escrita da
seguradora ao segurado e ao tomador, com antecedência de até noventa dias da data do término de vigência da apólice em
vigor, declarando seu explícito interesse na manutenção da garantia.

4. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO:
4.1. Expectativa: tão logo reaüzad,? r abertura do processo administrativo para apurar possível inadimplência
do tomador, este deverá ser imediatamente notificado pelo segurado, indicando claramente os itens não
cumpridos e concedendo-lhe prazo para regularização da inadimplência apontada, remetendo cópia da
notificação para a seguradora, com o fíto de comunicar e registrar a Expectativa de Sinistro.
4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante comunicação pelo
segurado à seguradora, da finalização dos procedimentos administrativos que comprovem o inadimplemento
do tomador, data em que restará oficializada a Reclamação do Sinistro,
4.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos, sem prejuízo
do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais:
a) Cópia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações assumidas pelo tomador, seus
anexos e aditivos se houver, devidamente assinados pelo segurado e pelo tomador;
b) Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do tomador;
c) Cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondências, inclusive e-mails, trocados
entre o segurado e o tomador, relacionados à inadimplência do tomador;
d) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;
e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos;
4.2.2, A não formalização da Reclamação do Sinistro tornará sem efeito a Expectativa do Sinistro;
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4.3, Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 4.2.1. e, após
análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações cobertas pela apólice, o
sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório final de regulação;

5. RATIFICAÇÃO;
Ratificam-se Integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pela presente Condição
Especial.

COBERTURA ADICIONAL I: AÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS:

1. ÕB3ET0:
1.1. Esta cobertura adicional tem por objeto garantir exclusivamente ao segurado, até o limite máximo de indenização, o
reembolso dos prejuízos comprovadamente sofridos em relação às obrigações de natureza trabalhista e previdendária de
responsabilidade do tomador oriundas do contrato principal, nas quais haja condenação judicial do tomador ao pagamento e o
segurado seja condenado subsidiariamente e que os valores tenham sido pagos por este, em decorrência de sentença
condenatória transitada em julgado, bem como do trânsito em julgado dos cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de
acordo entre as partes com prévia anuência da seguradora e conseqüente homologação do Poder Judiciário.
1.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do segurado será referente à relação trabalhista e/ou
previdendária entre o autor/reclamante da demanda trabalhista e o tomador, oriundas do contrato principal objeto desta
garantia, ocorridas dentro do período de vigência da apólice. Consequentemente, a responsabilidade da seguradora será
relativa ao período de vigência da apólice e que o débito trabalhista seja decorrente unicamente do lapso temporal garantido.

2. DEFINIÇÕES:
Definem-se, para efeito desta cobertura adicional:
2.1. Autor/Reclamante: aquele que propõe na justiça trabalhista uma reclamatória e esta seja oriunda do contrato principal,
firmado entre tomador e segurado, o qual é objeto da apólice em questão.
2.2. Limite Máximo de Indenização; valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado em função do
pagamento de indenização, por cobertura conijatada.
2.3. Obrigações Previdenciárias: são an:j(?'as especificadas pelas Leis n® 8.212/91 e todas as suas alterações posteriores no
que couber, bem como em leis esparsas, as quais dispõem sobre o recolhimento das contribuições devidas a cada categoria
de empregado, observando-se as datas e percentuais.
2.4. Obrigações Trabalhistas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrentes do pagamento da contraprestação devida
ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus encargos, sendo a remuneração a que tem direito e
todos seus reflexos, conforme determina a legislação em vigor.
2.5. Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias que somente são exigidas quando a principal é
insuficiente, ou seja, inadimplente o real empregador - prestador de serviços, aqui denominado tomador, e esgotadas as
tentativas de executá-lo, pode-se exigir do segurado o cumprimento das obrigações do réu/tomador, desde que o segurado
tenha participado da relação processual e conste do título executivo judicial.
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3. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO:
3.1. Expectativa: quando o segurado receber citação(ões) judicial(aís) para apresentar defesa trabalhista e/ou
previdenciária, cujo autor/reclamante reivindique crédito de natureza remuneratória ou direito de
responsabilidade do tomador, deverá comunicar à seguradora, tão logo seja citado, enviando cópia(s) da(s)
referida(s) citação(ões) e de todo(s) documento(s) juntado(s) aos autos tanto pelo autor/ reclamante como
peio réu/tomador.
3.1.1. Caso ocorra o item 3.1. acima e reste pendente o trânsito em julgado da sentença, o segurado terá seus
direitos preservados até decisão definitiva.
3.1.2. Estão cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas distribuídas na Justiça do Trabalho.
3.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante comunicação do
segurado à seguradora, quando transitada em julgado a ação, com o pagamento dos valores constantes na
condenação do segurado.
3.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos, sem prejuízo
do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais:
a) comprovante(s) de pagamento dos valores citados no item 3.2. desta Cobertura Adicional;
b) certidão(ões) de trânsito em julgado das sentenças proferidas e com os valores homologados;
c) acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, se houver.
d) guias de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
e) guias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços contratados;
f) documentos comprobatórios de que o autor/reclamante trabalhou para o réu/tomador no contrato principal
dentro do período de vigência da apólice.
3.3. A Reclamação de Sinistros amparada pela presente cobertura poderá ser realizada durante o prazo
prescricional, nos termos o art. 7°, inciso XXIX da Constituição da República, no que se refere ao Direito do
Trabalho.

3.4. A não formalização da Reclamação do Sinistro tornará sem efeito a Expectativa do Sinistro;
3.5. Caracterização: recebida a notifícação, devidamente acompanhada dos documentos citados no item 3.2.1,
a Seguradora deverá concluir o processo de regulação de sinistro e emitir o relatório final de regulação de
sinistro.

4. ACORDOS:

4.1. Nas hipóteses, e no momento, em que o segurado tenha intenção de reaiizar acordos nas ações judiciais
cobertas por esta cobertura, o mesmo deverá enviar uma memória de cálculo simples das verbas pleiteadas
pelo autor, juntamente com uma estimativa do valor a ser acordado.
4.2. A seguradora, após receber os documentos constantes no item 4.1. e fízer sua análise da situação
fático-jurídica, enviará ao segurado em até 20 (vinte) dias da data do recebimento, sua aceitação ao valor
proposto, ou apresentará um valor máximo alternativo ou ainda, manifestar-se-á se enviará preposto para
audiência, cuja data será devidamente comunicada pelo segurado em tempo hábil.
4.3. Acordos decorrentes das reclamatórias trabalhistas e/ou previdenciárias poderão ser realizados, desde
que cumpridos os requisitos dos itens 4.1. e 4.2.

5. INDENIZAÇÃO:
Caracterizado o sinistro na forma descrita no item 3.5., a seguradora indenizará o segurado, por meio de reembolso, até o
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6. PERDA DE DIREITO:

Além das perdas de direito descritas na Cláusula 11 das Condições Gerais, o segurado perderá o direito à
indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:
I - não cumprimento por parte do segurado das exigências descritas na Cláusula 3 desta Cobertura Adicional.
II - quando o segurado deixar de apresentar defesa ou perder prazo para interposição de recurso ou for
considerado revel nos termos do artigo 844, parágrafo único da Consolidação de Leis do Trabalho ou
confessar.

III - se o segurado firmar acordo sem a prévia anuência da seguradora ou este não for homologado pelo
Poder Judiciário.

IV nos casos de condenações do tomador e/ou segurado no que se refere a dano moral e/ou dano material,
assédio moral ou sexual decorrentes de responsabilidade civil do tomador e/ou do segurado e indenizações
por acidente de trabalho.

7. iWTlFICAÇÃO:
Ratiflcam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sidò alteradas pela presente Condição
Especial.
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1. OBJETO:

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador
perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de acordo
com a(s) moda!idade(s) e/ou cobertura(s) adicional(ís) expressamente contratada(s). em razão de
participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade,
compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de:
I - processos administrativos;
II - processos judiciais, inclusive execuções fiscais;
III - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa;
IV - regulamentos administrativos.
1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais como
multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas peio tomador, previstos
em legislação específica, para cada caso.

2. DEFINIÇÕES:
Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições:
2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de Seguro
Garantia.

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas de um
piano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes.
2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade e/ou
cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições Gerais.
2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições Gerais
e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado.
2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública
(segurado) e particulares (tomadores), em que haja um acordo de vontades para a formação de vínculo
e a estipuiação de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação utilizada.
2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na apólice de
Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência expressa das partes.
2.7. Indenização: pagamento d-ós prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das obrigações
cobertas peio seguro.
2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o
segurado em função do pagamento de indenização.
2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, e que
deverá constar da apólice ou endosso.
2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou não a
procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela apólice.
2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, firmado nos
termos da legislação em vigor.
2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis valores
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a serem indenizados.

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.
2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento das
obrigações assumidas pelo tomador.
2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador
perante o segurado, conforme os termos da apólice.
2.16. Sinistro: o inadimpiemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.
2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado.

3. ACEITAÇÃO:
3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita
deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.
3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a proposta por
ela recepcionada, com a indicação da data e da hora dé seu recebimento.
3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da
proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como
para alterações que impliquem modificação do risco.
3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos complementares,
para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o
prazo previsto no item 3.3..
3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer
mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora indique os
fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação do risco.
3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do risco, ou da
alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará suspenso, voltando a correr
a partir da data em que se der a entrega da documentação.
3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao
proponente, especificando os motivos da recusa.
3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, caracterizará a
aceitação tácita do seguro.
3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o
prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente,
comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a conseqüente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.

4. VALOR DA GARANTIA:

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento

te I Berkiey Brasil Seguros
I a Berkiey Company



\ /

iltai

12-RECIFE

orupo

7-RISCOS FINANCEIROS

CONDIÇÕES GERAIS
Apólice Endosso

014142020001207750136408 0000000

Ramo ^ Modalidade
75-SE<tU10 garantia - SETOR PÚBLICO Executante / Obrigações Trabalhistas e Previden

que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia deverá acompanhar
tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.
4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base
para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação do
valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja
o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de endosso.

5. PRÊMIO DO SEGURO:
5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio a seguradora por todo o prazo de vigência da
apólice.
5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver
pagado o prêmio nas datas convencionadas.
5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a seguradora
recorrerá execução do contrato de contra garantia.
5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor adicional, a
título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador, quando houver
parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com
a conseqüente redução proporcional dos juros pactuados.
5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas parcelas
coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro
dia úti! em que houver expediente bancário.
5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador ou seu
representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do
respectivo vencimento.

6. VIGÊNCIA:
6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculaçâo da apólice a um contrato
principal, a vigência da apólice será Igual ao prazo estabelecido no contrato principal, respeitadas as
particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade contratada.
6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na mesma,
estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da respectiva
modalidade.

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou no
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da apólice
acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.
6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base
para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação da
vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o
respectivo aceite pela Seguradora, por melo da emissão de endosso.

7. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO:
7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada modalidade

Berkley Brasil Seguros
I a Berkley Company



Grupo

7-RISCOS FINANCEIROS

CONDIÇÕES GERAIS
Apólice

014142020001207750136408

Ramo r

75-SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO
Modallüacle

Executante / Obrigações Trabalhistas e Previden

nas Condições Especiais, quando couberem.
7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser apresentados
para a efetivação da Reciamaçfib'cie Sinistro.
7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação e/ou
informação complementar.
7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o prazo
prescriclonal, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais;
7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões que
embasaram sua conclusão, de forma detalhada.

8. INDENIZAÇÃO:
8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre as
partes:

J - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de fo,rma a lhe dar continuidade,
sob a sua integral responsabilidade; e/ou
II - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice.
8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:
8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal deverá
ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do último
documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro.
8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o Item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta) dias
será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem
completamente atendidas as exigências.
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de reclamação da
apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia útil
subsequente a revogação da decisão.
8.3. Nos casos em que haja vinculaçâo da apólice a um contrato principal, todos os saldos de créditos
do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da muita objeto da
reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo devido.
8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos saldos
de créditos do tomador no cop.írato principal, o segurado obriga-se a devolver à seguradora qualquer
excesso que lhe tenha sido pago.

9. ATUALIZAÇÃO DE VALORES:
9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos termos
da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva obrigação,
acarretará em:

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de indenização,
a data de caracterização do sinistro; e

^ I Berkiey Brasil Seguros
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b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis", contados a partir do primeiro dia
posterior ao término do prazo fixado.
9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o iPCA/IBGE - índice de Preços ao Consumidor
Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que vier a substituí-lo,
sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice publicado antes da data
de obrigação de pagamento e íiquele publicado imediatamente anterior à data de sua efetiva liquidação.
9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para
pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de
impostos devidos à Fazenda Nacional.
9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito independente
de qualquer Interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com os demais valores
devidos no contrato.

10. SUB-ROGAÇÃO:
10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimpiidas pelo tomador, a
seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra terceiros
cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.
10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os direitos
a que se refere este item.

11. PERDA DE DIREITOS:

0 segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:
1 - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;
II - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de responsabilidade
do segurado;
III - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora;
iV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro;
V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de
seguro;

VI - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;
VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco;

12. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS:
No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o objeto
deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora responderá, de forma
proporcional ao risco assumido, com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum.

te I Berkley Brasil Seguros
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13. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES:
É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o objeto deste
contrato, salvo no caso de apólices complementares.

14. EXTINÇÃO DA GARANTIA:
14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes eventos, o
que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme item 7.3. destas
Condições Gerais:
I - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado mediante
termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice;
II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;
III — quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da apólice;
IV - quando o contrato principal,for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da apólice a
um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais casos; ou
V-quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas Condições
Especiais.
14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia somente
será liberada ou restituída após a execução do contrato, em consonância com o disposto no parágrafo
4° do artigo 56 da Lei N° 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além das hipóteses previstas no
item 14.1, pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art. 73 da Lei n° 8.666/93.

15. RESCISÃO CONTRATUAL:

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do segurado ou
da seguradora e com a concordância reciproca, deverão ser olDservadas as seguintes disposições:
15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio recebido,
além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;
15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no máximo,
além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo curto:

Relação a Ser Aplicada Relação a Ser Aplicada
Sobre a Vigência Original % Do Prêmio Sobre a Vigência Original..
Para a Obtenção de Prazo Para a Obtenção de Prazo
Anual em Dias Anual em Dias

.% Do Prêmio

15 /365 13 195/365 73

30 /365 20 210/365 75

45 /365 27 225 /365 78

60 /365 30 240 /365 80

75 /365 37 255 /365 83

90 /365 40 270 /365 85

105/365 46 285 /365 88

120/365 50 300/365 90

1 Berkiey Brasil Seguros
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135 /365 56 315/365 93

150 /365 60 330 /365 95

165/365 66 345 /365 98

180/365 70 365 /365 100

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior.

16. CONTROVÉRSIAS:
16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser resolvidas:
I - por arbitragem: ou
II - por medida de caráter judicial.
No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de arbitragem,
que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência expressa.
Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a resolver
todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitrai, cujas sentenças
têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário.
A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de 1996.
16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por melo de anuência
expressa.

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitrai, cujas
sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário.
16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n® 9307, de 23 de setembro de 1996.

17. PRESCRIÇÃO:
Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

18. FORO:

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio deste.

19. DISPOSIÇÕES FINAIS:
19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.
19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal fim
neles indicadas.

19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação
à sua comercialização.
19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso
foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br.
19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site www.susep.gov.br, por
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meio do número de seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou CPF.
19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
19.7. Considera-se como âmtllc geográfico das modalidades contratadas todo o território nacional,
salvo disposição em contrário nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.
19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior
ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.

Berkíey Brasil Seguros
a Berkley Company
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BRASIL

Emissão de 2® via de Certidão

Acesso à informação

Receita Federal

Participe | Serviços Legislação Canais

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CONSTRUTORA GURGEL SOARES LTDA
CNPJ: 05.052.764/0001-44

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para ftns de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rlb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:06:48 do dia 19/02/2020 <hora e data de Brasília>.

Válida até 17/08/2020.

Código de controle da certidão: D62F.5061.FA87.CE7F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta
Preparar pigina

mi para impressão

serv}cos.receíta.fazenda.gov.br/Servicos/cei1ídao/CNDConiuntaSegV]a/ResijltadoSegVia.asp?Origem=1&TIpo=l&N!=05052764000144&Senha= 1/1



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Secretaria de Estado da Tributação
Procuradoria Geral do Estado

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA N° 6429427
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DÍVIDA ATIVA DO ESTADO

Contribuinte: CONSTRUTORA GURGEL SOARES LTDA

CNPJ: 05.052.764/0001-44 Inscrição Estadual: 20.272.244-9

Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual,
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa.

ASPECTOS DE VALIDADE

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada na Internet, no endereço
https://uvt2.set.rn.gov.br/#/ce!Vices/autenticidade/certidao-conjunta.

Certidão emitida com base no Decreto Estadual n° 29.599, de 08/04/2020.

Emitida em 09/04/2020 às 19:57:26 <Horário de NataI/RN>.

Endereço IP: 187.61.168.30.

Validade até 07/07/2020.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Prefeitura Municipal do Natal

SEMUT - Secretaria Municipal de Tributação

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal

N® da Certidão:

1857084

Código de Validação:

950637321287

Observação:
A validade desta certidão deve ser verificada utilizando o código ao lado, pela
Internet, no endereço www.natal.rn.gov.br/semut

Contribuinte:

CPF/CNPJ:

05.052.764/0001-44

Nome/Razão Social:

CONSTRUTORA GURGEL SOARES LIDA

Situação Cadastral: EMPRESA COM INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA ATIVA NO MUNICÍPIO

Inscrições Mobiliárias Ativas:
217.325-5 - 05.052.764/0001-44

Certificamos que, até a presente data, não consta em nossos arquivos crédito de natureza tributária vencido,
irregularidades cadastrais, irregularidades na apresentação de Declarações e crédito de natureza não tributária inscrito em dívida
ativa, de responsabilidade do contribuinte acima qualificado, ficando ressalvado à Fazenda Municipal o direito de cobrar qualquer
dívida que venha a ser apurada.

A presente Certidão foi expedida com base no artigo 4® da Lei Complementar n° 168 de 13/09/2017 combinado
com a Portaria n® 004/2018-GS/SEMUT.

Validade:

Esta certidão é válida por 30 dias a contar da data de sua expedição

Local e Data de Expedição:
Natal (RN), 17 de abril de 2020

Emitida pela sessão: 277757836 através do IP: 200.225.255.58

Natal (RN), 17 de abril de 2020 às 14:08:14 Página 1 de 1



25/03/2020 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAI^A
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 05.052.764/0001-44
Razão SóciairCONSTRUTORA gurgel soares ltda

Endereço: R desembargador hemeterio Fernandes loos / tirol / natal / rn
/ 59015-110

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acínVa identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaiidade:13/03/2020 a 10/07/2020

Certificação Número: 2020031304141331023071

Informação obtida em 25/03/2020 15:22:35

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https;//consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrfypages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO
JÜ.STIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA Í)E DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CONSTRUTORA GURGEL SOARES LTDA

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 05.052.764/0001-44

Certidão n°: 6134421/2020

Expedição: 09/03/2020, às 15:47:07

Validade: 04/09/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CONSTRUTORA GURGEL SOARES LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

05.052.764/0001-44, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvj.dcu: fe cndiJí!
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CERTIDÃO ESTADUAL

FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CERTIDÃO N": 002454319 FOLHA: 1/1

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio Grande do Norte,
no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de:

CONSTRUTORA GURGEL SOARES LTDA, residente na R. DESEMBARGADOR HEMETÉRIO FERNANDES, N'
1008,, TIROL, CEP: 59015-110, Natal - RN, vinculado ao CNPJ: 05.052.764/0001-44 ir****************************

CERTIFICO, outrossim, que os dados pessoais, constantes nesta certidão, foram informados pelo
solicitante, devendo sua titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário.

Esta certidão abrange a 1^ Instância da Justiça Estadual do RN.

O TJRN CERTIFICA AINDA, que a pesquisa dos registros de distribuições de feitos cíveis, envolvendo as Ações de
Falência e Recuperação Judicial e Extrajudicial, inclui também os procedimentos do Decreto Lei n. 7.661, de 21 de
junho de 1945.

CERTIFICA finalmente, que esta certidão, pode ter sua autenticidade confirmada no endereço eletrônico
www.tjrn.jus.br, no campo Consultas / Emissão e autenticação de certidão, Informando-se o seu número, por um
prazo máximo de 30 (trinta) dias de validade.

Certifico finalmente que a certidão é gratuita.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias.

Estado do Rio Grande do Norte, domingo, 5 de abril de 2020 às 21h18min.

PEDIDO N°:
2454319



A
CPL - Comissão

Permanente de Licitação

BAYEUX
GOVERNO MUNICIPAL

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS

N° 00006/2020 - PMBEX

EXTRATO DO CONTRATO E

SUA PUBLICAÇÃO EM
IMPRENSA OFICIAL

DIÁRIO OFICIAL DO

^ estado'
DIÁRIO OFICIAL PQ
^^PUNICÍPKÍ^®
SirapORTAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CPLOBAYEUX.PB.GOV.BR



ESTADO DA PARAÍBA

«cs.'!

sS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

Diário Oficial
Criado pela Lei Municipal n° 296/79, de 18-12-79, publicado
no Diário Oficial do Estado da Paraíba, do dia 25-12-79

EDIÇÃO EXTRA - 07 DE MAIO DE 2020

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00111 /2020 - PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUÇÃO
DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NOS BAIRROS IMACULADA E CENTRO DO
MUNICÍPIO DE B AYEUX-PB
PROCESSO LICITATÓRIO: TOMADA DE PREÇOS N° 00006/2020 - PMBEX, PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 00013/2020 - PMBEX

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADAPOR PREÇO UNITÁRIO
DOTAÇÃO: 4490.51.00.991 - OBRAS E INSTALAÇÕES 2.07 - SECRETARIA DA
INFRAESTRUTURA 15.451.3036.1026 - PAVIMENTAÇÃO, TERRAPLANAGEM E
DRENAGEM DO SISTEMA VIÁRIO MUNICIPAL
VIGÊNCIA: DE 07 DE MAIO DE 2020 A05 DE AGOSTO DE 2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, CNPJ: 08.924.581 /OOO1 -60
CONTRATADO: CONSTRUTORA GURGEL SOARES LTDA, CNPJ: 05.052.764/0001-44
VALOR: R$ 539.732,04 (QUINHENTOS E TRINTA E NOVE MIL E SETECENTOS E
TRINTA E DOIS REAIS E QUATRO CENTAVOS)



Diário Oficiai João Pessoa o Sexta-feira, 08 de Maio de 2Q20

dostnvdopM 01 - Docuiiicniaçàíi, superiora capacidade da sala dc reuniões da CPL. após atendidas
as normas dc distancinmcnli), os mesmos deverão se reunir c decidir quem irá participar da sessão; nàn
havendo consenso, scni realizada n entrada altcmadamcntc dc cada um ate o final da sessão.
4 - Caso D licitanic OPTE cm fazer o PROTOCOLO dos envelopes OI c 02 para participar do presente
certame, DEVERÁ:
a) Estar com envelopes (01 c 02) identificados para esta licitação, devidamente lacnidos c indcvus.sávcís,
rtihricados em todos os seus fechos; e
b) PREFERENCIALMENTE ser de material plAslico ou impcnncável, visto que. os mesmos passarão
por uma DESINFECÇÀO pornsper.sjlo de Álcool a 70" líquido ou solução de hipoelorito de Sódio a 1%
com bisnaga pulvcrizadura;
c) Os envelopes O! c 02 devem vir acompanhados dc FOLHA DIJ PROTOCOLO.
Maiores Informações .serão fornecidas através do e-mall: llcllacauiglsaulosedolii eíndricmz.pb.pov.br.

São José do Brejo do Cruz/ PB, 07 dc mato dc 2020.
Gcnitda .Saraiva dcAndra'.L -

Presldcnic

Prefeitura Municipai
de Bonito de Santa Fé

PRF.FEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ

^ , TOMADA DE PREÇOS OOn/2020
AVISO DE RESULTADO DE HABILITAÇAO DA LICITAÇÃO

Analisados a documentação das liciinntes, á luzd.ts exigências do edital c da legislação vigente, do pro
cesso Tomada dc Preços N° 0011/2020, Contratação dc com o objetivo de fornecer pneus, câmaras de ar
e protetor para abastecer a frou municipal, conforme especificações no cdit.nl c seus anexos. DECIDIU

peta HABILITAÇÃO das empresas: MCR Pneus LTDA.CNPJ n" 07.206.138/0001-00; S.nbino Pedro de
Sousa Neto, CNPJ N' 03.890.559/0001-22, LindcmbcrgAraujo dos Santos CNPJ ti° I5.457.99fi/000l-3fi.
Fica aberto prazo rccursal dc 05(cinco) dias úteis após a publicação do aviso de rcsitllado na impressa
oficial, para imctposiçâo de recursos, {an. 109 da lei 8.6fifi/93 alterações, o proec-sso fie.n á disposição
dos interessados na sala de licitações para vistas, findo o prazo, caso não haja recursos contra a decisão
proferida, fica dcfinidaã data do dia 18 dc mulo dc 2020, as 09:00 hura.s. no local supracitado acima para
a sessão de abertura do envelope n® 02-proposln. que encontra-se em poder da Comissão Pcmiancrne de
Licitação, Havendo recurso, uma nova data scrâ publicada.

Bonito dc Santa Fé-PB, 07 de maio de 2020.
José Crisliano dc Lima Rodrigues

Presidente CPL

Prefeitura Municipal
de Santa Cruz

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

RATHTCAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
DLSPENSA N» DV0Ü(I(I2/202(1

Nos termos dos clcmcnlos constanlcs da respectiva Exposição dc Motivos que instrui o processo c
observado o parecer da As.sessf)rla Jurídica, referente a Dispon.sa tic Licitação n" DV0Ü002/2020, que
objetiva: Contratação dos Serviços dc Transporte dc Estuibntes da Rede Pública dc Ensino do Município

z.nt.aCruz/I^B aléo termino da rcaliz.nção dc processo licitalório aberto; RATIFICO o correspondente
ll^imcnlo c ADJUDICO o seu objeto a: ELISANGELA LOPES DECASTRO - RS 5.104,00; JÜNAS
^VIO OLIVEIRA DE SOUSA - RS 5.423,00.

Santa Cruz - PB, 17 dc Março dc 2020
PAULO CÉSAR FERREIRAS BÁTISTA

Prefeito

Prefeitura Municipai
de Bayeux

EXTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

/"COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DF, CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00111/2020 -PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUÇÃO DE
PAVIMENTAÇÃO ASFAI.TICA NOS BAIRROS IMACULADA E CENTRO DO MUNICÍPIO DE
BAVEUX-PD

PROCESSO LICITATÓRtO: TOMADA DE PREÇOS N° 00006/2020 - PMBEX, PROCESSO ADMI
NISTRATIVO N" 00013/2020 - PMBEX

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO
DOTAÇÃO: 4490.51.00.991 - OBRAS E INSTALAÇÕES 2,07 - SECRETARIA DA ÍNFRAESTRU-
TL'RA 15.45! .303fi, I02fi - PAVIMENTAÇÃO, TERRAPLANAGEM E DRENAGEM DO SISTEMA
VIÁRIO MUNICIPAL
VIGÊNCIA: DE 07 DE MAIO DF. 2020 A 05 DE AGÜSTODE 2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX. CNPJ: 08,924.581 /OOOi-fiO
CONTRATADO: CONSTRUTORA GURGEL SOARES LTDA. CNPJ: 05.052.764/0001-44

VALOR: RS 539.732,114 (QUINHENTOS E TRINTA E NOVE MIL E SETECEhTrOS iT
DOIS REAIS E QUATRO CENTAVOS)

eitura-Múnicip
de Alagoa Grande

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA GRANDE

EXTRATO DE ADITI3'0 CONTRATUAL

Extrato do Teimo Ariitivo n," 02 an Contrato ii" 11/2018 - Pmec.<;so: 005/2018, Pregão Presencia n"
00004/2018- Partes: PREFlírTURA MUNICIPAL DE ALAGOA GRANDE e LOCADORA DE VE
ÍCULOS SANTA TEREZINHA EIRELI - EPP. Objeto: Prorrogar a vigência do Contrato, iniciando
em 27 dc março <le 2020, .até 31 dc dezembro dc 2020, com acré.scimo do valor em mais RS 45.000,00
(Quarenta c cinco mil reais).
Alagoa Orantie(PB), 20 tIc março de 2020,
ANTONlO DA.SILVASOnRINHO

PREFEITO

Prefeitura Municipal
de Remígio

PREFEITURA MUNICIPAL DE REMÍGIO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 00002/1020

Toma público que fará rc.nlizar através do Pregoeiro Oficial a Equipe de Apoio, sediada na Avenida
Joaquim Cavalcante de Morai i. 96- Centro -Rcmigio - PB, às 09:01 horas do dia 20 dc Maio de 2020,
por meio do sile, licitação moihilidadc Pregão Elclrônico. do tipo menor preço, pam: FORNECIMENTO
DE MATERJAIS ODONTOUÍGICOS (INSTRUMENTAL) PARASUPRIRAS NECESSIDADES DA
POPULAÇÃO DO MUNÍCÍPIO DE REM1gI0-PB. Recursos: previstos no orçamento vigente. Funda
mento legal; Lei Federal n° 10.520/02 c .subsidiariameme a Lei Federal n° S.666/93; Lei Complementar
n" 123/06; Decreto Federal n" 10.024/19; e legislação pertinente, consideradas a.s aitcinçõe,s posteriores
das referidas nomias. Informnçõc.s: no honirio das 08:00 as 12:00 horas do.s dias úteis, no endereço su
pracitado. Telefone: (083) 33611631, E-mail: L[CITACOESREMIGIO@GMAIL,COM. Edital: WWW.
REMIGIÜ.PB.GOV.BR; tvww.lcc.pb.gov.br nu www.porta1ricconipraspub1icas.com.br.

Remigio - PB, 07 dc Maio dc 2020
ALEXANDRE GONÇALVES DIAS

PrcgocIro Oficial

Prefeitura Municipai
de São José do Bonfim

LICItAgÃll
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESF.NCIAL N* 00011 /2020

O Pregoeiro do município dc São José ilo Bonfim toma público a suspensão do Pregão Presencial que
csiassi prevista a sessão pública para o dia Ü7 de maio de 2Ü20, âs Iü:3b. licitação modalidade Pregão
Presencial, do tipo menor pfe<;o. para: contratação do veículos com motoristas para Transporte dc Estu
dantes da Zona Rural para as Escolas sitiiada.s na Zona Urbamus do Mtmieipio de São José do Bonfim/
PB. Dessa fonnu fica o refcriiio Pregão suspenso. Informações: nu horário das 1)8:00 as 12:00 horas dos
dias úteis, na .sala da comissão dc licitação, Justificativa: tendo cm vista a sollcilnçno de Retificação do
Edital pelo Conselho Regional dc Administração da Paraíba - CRA-PU.

São José do Bonfim - PB, 06 dc maio dc 2020
JOSEILDOALVFJ? MONTEIRO

Pregoeiro Oficial

Prefeitura Municipal
de Brejo do Cruz

H ATO DO PODER EXECUTIVO Í|
PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DO CRUZ

Ofleio n°. 035/2020 Brejo do Cruz-PB, 01 de abril de 2020

Senhor Kcituwny Pereira de Farias,
Em razão da ausência de V.S.'. ao emprego desde o dia / / . Tem esta cana u objetivo de
convocá-lo (a) para em 48

FRANCISCO DUTRA SOBRINHO, Prefeito Constitucional do Municipio dc Brejo
do Cruz-PB, vem por meio deste, à pre.sença dc Vossa Senhoria, nu uso dc .suas atribuições legai.s c cm


